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PROCESSO SELETIVO 

 

Portaria - SEI nº 860, de 20 de outubro de 2023 

 

 
 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro 

de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Tornar público o resultado dos recursos da 1ª fase do processo seletivo para 

função gratificada de Chefe da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques (Edital n° 

12/2023), vinculada à Gerência Administrativa do Hospital Universitário Lauro Wanderley 

(HULW-UFPB). 

 

         Resultados dos recursos: 

 

Candidato CPF Resultado 

Arthur Silva Bezerra ***.111.614-** Indeferido 

Tatiane Maciel Pereira ***.777.974-** Indeferido 

 

 
 

Art. 2º Todas as informações referentes ao Processo Seletivo em questão estarão 

disponíveis no link. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hulw-ufpb/acesso-a-informacao/servidores/processos-seletivos/funcoes-gratificadas-e-cargos-comissionados-1
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Portaria - SEI nº 861, de 20 de outubro de 2023 

 

 
 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro 

de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Publicar o resultado final da 1ª fase e cronograma de entrevistas (2ª fase) do 

processo seletivo para função gratificada de Chefe da Unidade de Almoxarifado e Controle 

de Estoques, vinculada à Gerência Administrativa do Hospital Universitário Lauro Wanderley 

(HULW-UFPB). 

 

I. Classificação final do(a)s candidato(a)s inscritos: 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro 

de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Publicar o resultado final da 1ª fase e cronograma de entrevistas (2ª fase) do 

processo seletivo para função gratificada de Chefe da Unidade de Almoxarifado e Controle 

de Estoques, vinculada à Gerência Administrativa do Hospital Universitário Lauro Wanderley 

(HULW-UFPB). 

 

I.Classificação final do(a)s candidato(a)s inscritos: 
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Resultado Final 1ª fase - Edital 12/2023 

Cargo: Chefe da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques 

Candidato CPF Classificação Pontuação Classificado 

2ª fase 

Cronograma 2ª fase - 

Entrevista 

Jéssica Karina da 

Silva 

Maciel 

***.149.344- 

** 

1º 10 Sim 23/10/2023, às 09h30 – Sala 

de Reuniões da DAF (térreo) 

Ana Carla Dias de 

Luna 

Oliveira 

***.942.514- 

** 

2º 10 Sim 23/10/2023, às 10h15 - Sala de 

Reuniões da DAF (térreo) 

Wagner Silva 

Sousa 

***.239.014- 

** 

3º 9,5 Sim 23/10/2023, às 11h00 – 

Plataforma Teams 

Paula Renata 

Florêncio 

Mendes 

***.136.144- 

** 

4º 8 Sim 23/10/2023, às 14h15 – 

Plataforma Teams 

Sisleudo Cândido 

Soares 

***.489.344- 

** 

5º 7 Sim 23/10/2023, às 15h00 - Sala 

de Reuniões da DAF 

(térreo) 

Marcia Fabrícia 

Mendes de Assis 

***.548.074- 

** 

6º 4 Não - 

Arthur Silva 

Bezerra 

***.111.614- 

** 

7º 3,5 Não - 

Monica da Costa 

Batista 

***.976.594- 

** 

8º 3,5 Não - 

Aluízio Nicácio 

Cavalcanti Filho 

***.592.124- 

** 

9º 1 Não - 

Antônio Dantas de 

         Melo Júnior 
***.663.134-

** 

10º 0 Não - 

Leila Cristina da 

Silva 

***.787.004- 

** 

11º 0 Não - 

Tatiane Maciel 

Pereira 

***.777.974- 

** 

Desclassificado - Não - 

 

 

II. A segunda fase do processo seletivo, entrevista por competências, será realizada 

conforme a data e os horários descritos na tabela acima. O não comparecimento do(a) 

candidato(a) implica na sua desclassificação. 

 

Art. 2º Todas as informações referentes ao Processo Seletivo em questão estarão 

disponíveis no link.  

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

 

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hulw-ufpb/acesso-a-informacao/servidores/processos-seletivos/funcoes-gratificadas-e-cargos-comissionados-1
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Portaria - SEI nº 862, de 20 de outubro de 2023 

 

 
 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro 

de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Tornar público o resultado dos recursos da 1ª fase do processo seletivo para 

função gratificada de Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

(Edital n° 13/2023), vinculada à Gerência Administrativa do Hospital Universitário Lauro 

Wanderley (HULW-UFPB). 

 

     Resultados dos recursos: 

 

Candidato CPF Resultado 

Roberto Maciel de Lima Júnior ***.208.014-** Indeferido 

Tatiane Maciel Pereira ***.777.974-** Indeferido 

 

 
 

Art. 2º Todas as informações referentes ao Processo Seletivo em questão estarão 

disponíveis no link. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hulw-ufpb/acesso-a-informacao/servidores/processos-seletivos/funcoes-gratificadas-e-cargos-comissionados-1
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Portaria - SEI nº 863, de 20 de outubro de 2023 

 

 
 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro 

de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Publicar o resultado final da 1ª fase e cronograma de entrevistas (2ª fase) do 

processo seletivo para função gratificada de Chefe da Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques, vinculada à Gerência Administrativa do Hospital 

Universitário Lauro Wanderley (HULW-UFPB). 

 

I. Classificação final do(a)s candidato(a)s inscritos: 

 

 

Resultado Final 1ª fase - Edital 13/2023 

Cargo: Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

Candidato CPF Classificação Pontuação Classificado 

2ª fase 

Cronograma 2ª fase - 

Entrevista 

Jéssica Karina da Silva 

Maciel 

***.149.344- 

** 

1º 10 Sim 24/10/2023, às 09h30 - 

Sala de Reuniões da 

DAF (térreo) 

Ana Carla Dias de Luna 

Oliveira 

***.942.514- 

** 

2º 10 Sim 24/10/2023, às 10h15 - 

Sala de Reuniões da 

DAF (térreo) 

Wagner Silva Sousa ***.239.014- 

** 

3º 9,5 Sim 24/10/2023, às 11h00 - 

Plataforma Teams 

Sisleudo Cândido Soares ***.489.344- 

** 

4º 6,5 Sim 24/10/2023, às 14h15 - 

Sala de Reuniões da 

DAF (térreo) 

Eduardo Henrique Perylo 

de Albuquerque e Mello 

Souza 

***.670.544- 

** 

5º 5 Sim 24/10/2023, às 15h00 - 

Sala de Reuniões da 

DAF (térreo) 

Roberto Maciel de Lima 

Júnior 

***.208.014- 

** 

6º 4,5 Não - 

Monica da Costa Batista ***.976.594- 

** 

7º 4 Não - 
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Aluízio Nicácio 

Cavalcanti Filho 

***.592.124- 

** 

8º 1 Não - 

Antônio Dantas de Melo 

Júnior 

***.663.134- 

** 

9º 0 Não - 

Felipe Estrela Job e 

Meira 

***.576.354- 

** 

Desclassificado - Não - 

Tatiane Maciel Pereira ***.777.974- 

** 

Desclassificado - Não - 

 

 II. A segunda fase do processo seletivo, entrevista por competências, será 

realizada conforme a data e os horários descritos na tabela acima. O não comparecimento 

do(a) candidato(a) implica na sua desclassificação. 

 

Art. 2º Todas as informações referentes ao Processo Seletivo em questão 

estarão disponíveis no link. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

 

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 841, de 17 de outubro de 2023 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro 

de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hulw-ufpb/acesso-a-informacao/servidores/processos-seletivos/funcoes-gratificadas-e-cargos-comissionados-1
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RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Milena Carla dos Santos Rodrigues, matrícula Siape nº 

324****, substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Planejamento e Gestão Orçamentária, 

do(a) Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 09 a 26 de 

outubro de 2023, em decorrência do gozo de férias do titular do cargo. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação, com 

efeitos retroativos a 09 de outubro de 2023. 

  

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

Portaria - SEI nº 843, de 18 de outubro de 2023 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro 

de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 
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Art. 1º Designar Niellys de Fátima da Conceição Gonçalves Costa, matrícula 

Siape nº 307****, substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade do Sistema Urinário, do(a) 

Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 17 a 22 de outubro de 

2023, em decorrência do gozo de férias do titular do cargo. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação, com 

efeitos retroativos a 17 de outubro de 2023. 

  

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

 

Portaria - SEI nº 845, de 18 de outubro de 2023 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro 

de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Humberto de Carvalho Aragão Neto, matrícula Siape nº 

321****, substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Gestão da Inovação Tecnológica em 
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Saúde, do(a) Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 16 a 20 

de outubro de 2023, em decorrência do gozo de férias do titular do cargo. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação, com 

efeitos retroativos a 16 de outubro de 2023. 

  

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 
  
 

 Portaria - SEI nº 846, de 18 de outubro de 2023 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro 

de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Ediane Lucena Soares, matrícula Siape nº 228****, 

substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Execução Orçamentária e Financeira, do(a) 

Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 16 de outubro a 01 de 

novembro de 2023. 
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Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação, com 

efeitos retroativos a 16 de outubro de 2023. 

  

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

  

Portaria - SEI nº 847, de 18 de outubro de 2023 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro 

de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Lucas de Jesus Pereira, matrícula Siape nº 313****, 

substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade do Sistema Urinário, do(a) Hospital Universitário 

Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 23 a 27 de outubro de 2023, em decorrência 

do gozo de férias do titular do cargo. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 
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(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

 Portaria - SEI nº 848, de 18 de outubro de 2023 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro 

de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Alecsandro da Rocha, matrícula Siape nº 225****, 

substituto(a) do cargo de  Chefe de Unidade de Gestão da Qualidade e Segurança do Paciente, 

do(a) Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 23 de outubro a 

06 de novembro de 2023, em decorrência do gozo de férias do titular do cargo. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 849, de 18 de outubro de 2023 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro 

de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Jacqueline de Fátima Fernandes Lima, matrícula Siape nº 

213****, substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 

Estoques, do(a) Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 05 a 

15 de outubro de 2023, em decorrência de afastamento médico do titular do cargo. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação, com 

efeitos retroativos a 15 de outubro de 2023. 

  

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 850, de 18 de outubro de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro 

de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Marcela Barbosa Batista, matrícula Siape nº 221****, 

substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques, 

do(a) Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 16 a 22 de 

outubro de 2023, em decorrência de afastamento médico do titular do cargo. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação, com 

efeitos retroativos a 16 de outubro de 2023. 

  

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 851, de 18 de outubro de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro 

de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Nadja Emilia Bezerra da Costa Carneiro, matrícula Siape nº 

219****, substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 

Estoques, do(a) Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 23 a 

30 de outubro de 2023, em decorrência de afastamento médico do titular do cargo. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 853, de 18 de outubro de 2023 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro 

de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Rodrigo Andrade Lima de Araujo, matrícula Siape nº 

157****, substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de e-Saúde, do(a) Hospital Universitário 

Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 23 a 27 de outubro de 2023, em decorrência 

de afastamento para capacitação do titular do cargo. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 854, de 18 de outubro de 2023 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro 

de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Rosimere Gonçalves Araújo Gomes, matrícula Siape nº 

231****, substituto(a) do cargo de Chefe do Setor de Administração, do(a) Hospital 

Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 16 a 18 de outubro de 2023, em 

decorrência de afastamento médico do titular do cargo. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação, com 

efeitos retroativos a 16 de outubro de 2023. 

  

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 855, de 19 de outubro de 2023 

   

Revoga a Portaria-SEI nº 747, de 26 de 

setembro de 2022, e inclui membros para 

constituir o Comitê Transfusional do 

Hospital Universitário Lauro Wanderley. 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa – PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n. º 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando o constante dos autos do processo nº 23539.023996/2023-53. 

  

RESOLVE: 

  

Art.1º Revogar a Portaria-SEI nº 747, de 26 de setembro de 2022, e designar membros para 

constituir o Comitê Transfusional do Hospital Universitário Lauro Wanderley, conforme 

abaixo relacionados: 

Presidente: 

Maria Angelina Cartaxo Filgueiras Fernandes - Matrícula SIAPE nº **894** 

Vice-presidente: 

Germana de Fátima Paiva de Arruda - Matrícula SIAPE n° **159** 

Membros: 

Gleide Delfino de Medeiros Oliveira - Matrícula SIAPE nº **628** 

Maria de Lourdes Vieira Sá Alves - Matrícula SIAPE nº**558** 

Roseane França de Aguiar - Matrícula SIAPE nº**487** 
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Aline Lira Xavier - Matrícula SIAPE nº **245** 

Lafayete Dias Cruz - Matrícula SIAPE nº **453** 

Lívia Rosa Reis Oliveira - Matrícula SIAPE nº **623** 

Janna Samara Barbosa Cabral - Matrícula SIAPE nº **325** 

Antônia Rosângela Soares Penha - Matrícula SIAPE nº **724** 

Aline Albuquerque de Carvalho - Matrícula SIAPE nº **735** 

Márcia Regina de Albuquerque Dornelas - Matrícula SIAPE nº **614** 

Zailton Bezerra de Lima Júnior - Matrícula SIAPE nº **478** 

Rozellams F. Caetano veras Varela - Matrícula SIAPE nº **76** 

Francineide Carneiro de Oliveira - Matrícula SIAPE nº **593** 

Dandara Batista Correia - Matrícula SIAPE nº **789** 

Elisângela Maria Bento - Matrícula SIAPE **500**   

Caliandra Patrícia Pinheiro Alves de Melo - Matrícula SIAPE nº **260**  

  

Art. 2º Esta Portaria revoga disposições anteriores, em especial a de nº 747, de 26 de 

setembro de 2022 e entra em vigor a partir da data de publicação no Boletim de Serviço da 

Ebserh. 

  

  

(assinado eletronicamente) 

Dr. Marcelo Paulo Tissiani 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria-SEI nº 196-EBSERH de 02/12/2020 

D.O.U. 232 de 04/12/2020 
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Portaria - SEI nº 865, de 20 de outubro de 2023 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro 

de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Fernanda Raquel Alves de Lima Ferreira, matrícula Siape nº 

219****, substituto(a) do cargo de Unidade de Bloco Cirúrgico e Processamento de Material 

Esterilizado, do(a) Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 17 a 

30 de outubro de 2023. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação, com 

efeitos retroativos a 17 de outubro de 2023. 

  

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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CONCESSÃO 

 

Portaria-SEI nº 824, de 11 de outubro de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro 

de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder afastamento de curto prazo, no país, a funcionária KELLY 

CRISTINE BRAZ CAVALCANTI, Matrícula SIAPE nº 129****, ocupante do cargo de 

enfermeiro, do quadro permanente de pessoal HULW/EBSERH, lotada na Unidade de Apoio à 

Gestão em Enfermagem, na data de 23 a 26 de outubro de 2023, para participar do 25 

CONGRESSO BRASILEIRO DOS CONSELHOS DE ENFERMAGEM que se realizará em 

João Pessoa/PB. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

Portaria-SEI nº 825, de 16 de outubro de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro 

de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

RESOLVE: 
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Art. 1º Conceder afastamento de curto prazo, no país, 

a funcionária FRANCILENE JANE RODRIGUES PEREIRA , Matrícula SIAPE nº 

177****, ocupante do cargo de enfermeira, do quadro permanente de pessoal 

HULW/EBSERH, lotada na Unidade de Apoio à Gestão em Enfermagem , nas datas de 13 e 

14 de novembro, para participar do Workshop: Gestão, Informação e Tradução do 

Conhecimento em Enfermagem, que se realizará em João Pessoa/PB. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

 

Portaria-SEI nº 826, de 16 de outubro de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro 

de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder afastamento de curto prazo, no país, a funcionária ANA 

CARLA DE ALCÂNTARA OLIVEIRA TRAJANO, Matrícula SIAPE nº 236****, 

ocupante do cargo de enfermeiro, do quadro permanente de pessoal HULW/EBSERH, lotada 

na Unidade de Contratualização e Processamento da Informação Assistencial, na data de 13 a 

14 de novembro de 2023, para participar do WORKSHOP COMEMORATIVO DOS 20 ANOS 

DO GEPAIE que se realizará em João Pessoa/PB. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

  

 

Portaria-SEI nº 852, de 18 de outubro de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro 

de 2020 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder afastamento de curto prazo, no país, 

a funcionária CRISTIANE BEZERRA DA CRUZ COSTA  , Matrícula SIAPE nº 224****, 

ocupante do cargo de Oftalmologista, do quadro permanente de pessoal HULW/EBSERH, 

lotada na Unidade de Oftalmologia, Otorrinolaringologia e Cirurgia Bucomax , nas datas de 

28 de novembro a 02 de dezembro, para participar do Pré e Congresso Oftalmologia USP 2023, 

que se realizará em São Paulo/SP. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Dr°. Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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PRORROGAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 827, de 16 de outubro de 2023 

 

 

 

Prorrogação de Investigação Preliminar no 

Hospital Lauro Wanderley da Universidade 

Federal da Paraíba. 

 

 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o constante dos autos do processo nº 23539.019541/2023-33, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Prorrogar o prazo por mais 60 (sessenta) dias, para conclusão dos trabalhos da 

Investigação Preliminar em epígrafe.  

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

Dr. Marcelo Paulo Tissiani 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria-SEI nº 196-EBSERH de 02/12/2020  

D.O.U. 232 de 04/12/2020 
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Portaria - SEI nº 844, de 18 de outubro de 2023 

 

 

Prorrogação de Investigação Preliminar no 

Hospital Lauro Wanderley da Universidade 

Federal da Paraíba. 

 

 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o constante dos autos do processo nº 23539.019146/2023-51, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Prorrogar o prazo por mais 60 (sessenta) dias, para conclusão dos trabalhos da 

Investigação Preliminar em epígrafe.  

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

Dr. Marcelo Paulo Tissiani 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria-SEI nº 196-EBSERH de 02/12/2020  

D.O.U. 232 de 04/12/2020 


